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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1383/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ZEULI DE MORAES SANTOS, matrícula nº 10130, para 
ocupar o Cargo de Agente Executivo, Nível 6, Padrão A, da Secre-
taria de Planejamento e Gestão, conforme despacho exarado nos 
autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 1º lugar – PNE.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 07 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1385/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, VANRLER SO-
ARES MENEZES – Matrícula nº.93320, para exercer o Cargo 
em Comissão de SUPERINTENDENTE DE PAVIMENTAÇÃO, 
Símbolo ST, da Secretaria de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 14 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1698/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 01 de março de 2012, CARLOS ALE-
XANDRE MACHADO ROSA - Matrícula nº 75800, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1719/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 22 de março de 2012, HELOISA HE-
LENA MARTINS DO NASCIMENTO - Matrícula nº 75810, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1720/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 22 de março de 2012, LIVIA BELO DA 
FONSECA - Matrícula nº 75811, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2012.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1726/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 22 de março de 2012, MARCOS AU-
RELIO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 75812, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 20 
de março de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1741/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, ISAÍAS ALVES 
DA SILVA - Matrícula nº 93526, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor de Núcleo de Instrução de Música, Símbolo CCAGE, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de março de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1755/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2012, YASMIM DU-
TRA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 93477, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Planejamento, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1756/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2012, ROBERTA DE 
ANDRADE HENRIQUES - Matrícula nº 93476, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Modernização Admi-
nistrativa, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de março de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1779/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, PRISCILA MARIA DA SILVA - matrícula nº 10377, para 
ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo Nº 18856/2011 - Classificação 291º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1780/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, JUPIRA DE PAULA ROGEL - matrícula nº 10288, para 
ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria de 
Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo Nº 18856/2011 - Classificação 285º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1781/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, LINDOMAR MARIA NARCISO GALLOTE - matrícula 
nº 10230, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 297º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1782/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                             
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ANA CAROLINA SILVA DE MOURA - matrícula nº 
10231, para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 299º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1783/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
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N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, GLEICE GOMES BENVINDO - matrícula nº 10232, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo Nº 18856/2011 - Classificação 300º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1784/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                              
N O M E A R, a contar de 13 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ALINE DE CASSIA GOUVEA - matrícula nº 10233, 
para ocupar o Cargo de Professor II, GFM Classe I, da Secretaria 
de Educação e Cultura, conforme despacho exarado nos autos do 
Processo Nº 18856/2011 - Classificação 307º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 22 
de março de 2012

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2057/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 05 de março de 2012, FLAVIO MELLO 
VIGNE - Matrícula nº 75826, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2058/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 22 de março de 2012, VIVIANE DE 
MELLO BIAR - Matrícula nº 75827, para exercer o Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2163/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, WILBER 
SANT´ANNA SANTOS - Matrícula nº 93577, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2385/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2012, RICARDO DOS 

SANTOS - Matrícula nº 93587, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2434/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
DISPENSAR a contar de 30 de março de 2012, a funcionária 
GESSILDA MARIA DE OLIVEIRA - Matrícula nº 24098, da 
Função de Agente de Patrimônio da Escola Municipal Ignácio 
Lucas, da Secretaria de Educação e Cultura, conforme solicitação  
feita através do Processo nº 3510/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2435/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 01 abril de 2012, MARIA CRIS-
TINA SILVA DE ARAUJO - Matrícula nº 8304, como Agente 
de Patrimônio da Escola Municipal Ignácio Lucas, da Secretaria 
de Educação e Cultura, bem como para posterior esclarecimento 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, conforme 
solicitação feita através do Processo nº 3510/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2436/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
DISPENSAR a contar de 30 de março de 2012, a funcionária EME-
RENTINA SIMONE GOMES - Matrícula nº 8310, da Função 
de Agente de Patrimônio da Escola Municipal Iracema Campos da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme solicitação feita através 
do Processo nº 3510/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2011.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2437/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 01 abril de 2012, LUCIANA COUTO 
DE SOUZA - Matrícula nº 7975 como Agente de Patrimônio da 
Escola Municipal Iracema Campos, da Secretaria de Educação e 
Cultura, bem como para posterior esclarecimento junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, conforme solicitação feita 
através do Processo nº 3510/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2440/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 01 de abril de 2012, DANIELLE DA 
ROCHA DOS SANTOS - Matrícula nº 75874, para exercer o 

Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2457/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 02 de abril de 2012, MARIA MARGA-
RETH OLIVEIRA DA SILVA - Matrícula nº 93604, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de março de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2864 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de março de 2012, ALVANIR 
FERREIRA DA COSTA – Matrícula nº.93373, do Cargo em 
Comissão  de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de abril de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3049/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da PORTARIA nº 

2821/2012-SEMAD, que exonerou SERGIO CAETANO DE 
FREITAS, Matrícula nº 93145, do Cargo em Comissão de 

Assessor Especial da Saúde II, Símbolo CCAES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 26 
de abril de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3134/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas por L E I,
R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2012, THAIS BAPTISTA FER-
REIRA SANTOS - Matrícula nº 93866, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 de maio 
de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3330/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
DISPENSAR a contar de 30 de abril de 2012, a funcionária SAN-
DRA RIBEIRO DE SIQUEIRA - Matrícula nº 8291, da Função 
de Agente de Patrimônio da Escola Municipal Parque Alian da 
Secretaria de Educação e Cultura, conforme solicitação feita através 
do Processo nº 5534/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de maio de 2012.

       
SANDRO MATOS, PREFEITO
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO DA 
NOVA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIA-
ÇÃO DE APOIO À ESCOLA MUNICIPAL – AAEM JARDIM 
METRÓPOLE PARA O BIÊNIO DOIS MIL E DOZE A DOIS 
MIL E QUATORZE. Aos trinta e um dias do mês de maio de dois 
mil e doze, nesta cidade de São João de Meriti, Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Rio Claro, nº20, CEP 25.570-607, bairro Jardim 
Alegria, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária (segunda 
convocação), ás onze horas, as pessoas da comunidade interessadas 
nos problemas das educação constante da página de presença e 
abaixo assinado, com a finalidade de eleger os membros efetivos 
da Diretoria e do conselho Fiscal, tudo de acordo com o Estatuto 
desta associação de Apoio à Escola Municipal – AAEM Jardim 
Metrópole, e edital de convocação publicado e afixado no quadro 
de avisos do estabelecimento no dia 21/05/2012. Assumida a pre-
sidência dos trabalhos a Srª Diretora Rejane Santos da Silva e 
Silva, declarou instalada a presente assembléia e solicitou a Srª 
Rosiléa Teixeira Medeiros, Secretária dessa AAEM que lavrasse a 
presente ata. A seguir, expos oralmente a pauta do Edital de Con-
vocação, que segue transcrita nesta ata: Eleição dos Membros 
Efetivos da Diretoria e do Conselho Fiscal e Suplentes do Conselho 
Fiscal desta AAEM, para o mandato do biênio dois mil e doze a 
dois mil e quatorze. A seguir foi solicitado os (digo) aos professo-
res e demais funcionários e responsáveis presentes a apresentação 
por escrito dos nomes candidatos aos cargos citados na pauta do 
edital de convocação. A mesa diretora composta pela Diretora da 
Unidade Escolar e a Secretária da reunião, após trinta minutos re-
servados para os respectivos registros, procede com a leitura doa 
mesmos para todos. O processo de votação entre os presentes 
ocorreu por aclamação, ficando esta Associação de Apoio a Escola 
Municipal assim constituída: Diretoria: Presidenta: Rejane Santos 
da Silva  e Silva, brasileira, casada, pedagoga, RG 07970627-1, 
CPF 008955767-08, residente à Rua Caiapó, s/n, qu A(digo) qu A, 
lt 31, Vila São João, CEP 25.570 -210,São João de Meriti, funcio-
nária, Diretora Geral. Vice- Presidenta:Simone Pereira de Olivei-
ra, brasileira, casada, professora, RG 09646413-6, CPF023804417-
31, residente à Rua São Pedro, 100, qu 100, lt 07, Carolina, CEP 
25.060-050, Duque de Caxias, funcionária, secretária escolar. 
Primeira Secretária: Rosiléa Teixeira Medeiros, brasileira, soltei-
ra, pedagoga, RG 09582070-0, CPF 033178327-46, residente à Rua 
Antonio Carlos Monteiro, s/n, lt23, qd 39, Jardim Meriti, CEP 
25,555-090, São João de Meriti, funcionária, Orientadora Educa-
cional.Segunda Secretária: Deize Rita Sá da Silva, brasileira, 
casada, professora, RG 03.292.081-1, CPF 357241887-91, residen-
te à Avenida Flunimense  00308, Vila Rosali, CEP 25.510-143, São 
João de Meriti, funcionária, coordenadora.Primeira Tesoureira: 
Maria Dias da Silva, brasileira, divorciada, pedagoga, RG 
041989435, CPF 809723737-72, residente à Rua Odete Costa 
Barros 250, Vila São João, CEP 25.010-270, Duque de Caxias, 
funcionária, Diretora Adjunta.Segundo Tesoureiro: Valcirlei San-
tos Lima, brasileiro, casado,garçon, RG 106051782,CPF 
035943907-13, residente à Rua João Teixeira de Carvalho, 131, 
Parque Santa Rita, CEP 26.183-350, Belford Roxo, funcionário, 
cozinheiro. Conselho Fiscal: Presidenta: Beatriz Alves Machado 
filha, brasileira, casada, professora, RG 0099865875, CPF 
025.685.697-43, residente à Rua Petrolina, 83, Honório Gurgel, 
CEP 21555-240, Rio de Janeiro, professora, (digo) coordenadora.
Conselheiros: Deise Lucide de Oliveira Paz, brasileira, divorciada, 
professora, RG 06.466.713-2, CPF 036531337-85, residente à Rua 
Artur Marques, 21, Vila Bela Vista, CEP 25015-130, Duque de 
Caxias, funcionária, professora regente. Wilson da Silva, brasileiro, 
casado, imprerssor de off-set, RG 074083965, CPF 981122527-34, 
residente à Rua Brigido Tinoco, qd 49, lt 28, Jardim Metrópole, 
CEP 25571-180, São João de Meriti, funcionário, Ajudante de 
Serviço.Flavia Cristina Ferreira de Souza, brasileira, solteira, do 
lar, RG 134229665, CPF 096387457-89, residente à Rua Efó 10 A, 
ca 6, Jardim metrópole, CEP 25570-720, São João de Meriti, res-
ponsável pelo aluno Wesley Luiz Ferreira de Souza, do quarto ano 
de escolaridade. Cândida Marques Paes de Souza, brasileira, viúva, 
RG 38347795-5, CPF 909160187-68, residente à Rua Dona Clara, 
303, Jardim Metrópole, CEP 25570-840, São João de Meriti, aluna 
matriculada no Ensino Fundamental Noturno.Sonia Maria Cantu-
ares, brasileira, casada, técnico administrativo, RG 045942645, 
CPF 607585207-78, residente à Rua Baraúna, 00038 A , Anchieta, 
CEP 21645-050, Rio de Janeiro, funcionária, auxiliar de limpeza. 
Suplentes do Conselho Fiscal: Eraldo Martins de Oliveira, brasi-
leiro, casado, motorista, RG 2962237, CPF357391267-20, residen-
te á Avenida Ulisses Guimarães 112, Vila São João,CEP 25570-393, 
São João de Meriti, funcionário, Inspetor de Alunos. Jaqueline 
(digo) Jacqueline Marques de Souza Damasceno, brasileira, casada, 

costureira, RG 09097618-4, CPF 035981507-33, residente à Estra-
da Paineiras 77, ca 1, Vilar dos Telles, CEP 25575-560, São João 
de Meriti, funcionária, auxiliar de limpeza. Os eleitos foram em-
possados neste ato. A presidenta, agradecendo a presença de todos, 
observou que iria adotar imediatamente as providências necessárias 
ao registro da presente eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal 
desta AAEM, no Cartório de Registro civil de Pessoas Jurídicas 
para os fins de direito. Nada mais havendo a tratar, a Srª Presiden-
ta deu por encerrada a presente reunião e mandou que se lavrasse 
a ata, que lida e achada conforme, vai devidamente assinada e 
datada. Eu Rosiléa Teixeira Medeiros, secretária desta AAEM, 
assino a presente Ata juntamente coma Srª Presidenta e os demais 
membros eleitos desta Associação.Rosiléa Teixeira Medeiros, RG 
09582070-0, cpf 033178327-46, Rejane Santos da Silva e Silva, 
RG 07970627-1, CPF 008955767-08, Valcirlei Santos Lima, RG 
10605178-2, CPF 035943907-13, Beatriz Alves Machado Filha, 
RG 09986587-5,CPF 025685697/43, Maria Dias da Silva rg 
04198435, CPF 809723737-72, Eraldo Martins de Oliveira RG 
2962237, CPF 357391267.29, Deize Rita Sá da Silva RG 0929208-
1, CPF 357 241887-91, Simone Pereira de Oliveira RG 09646413-
6, CPF 023804417-31; Cândida M. Paes de Souza. RG 38347795-
5 CPF 90916018768, Sonia Maria Cantuares RG 04504264-5, CPF 
607585207-78, Flávia Cristina F. de Souza RG 13.422.966-5, CPF 
096.387.457-89; Deise Lucide de Oliveira Paz RG 06466713-2 
CPF 0365313237-85; Wilson da Silva RG 074083965, CPF 
981122527-34, Jacqueline Marques de Souza Damasceno RG 
09097618-4 CPF 035981507-33, Elisete N dos Santos RG 
27.813.626-2, CPF 149.606.197.75; Rita de Cássia RG.21.180.666.6, 
CPF 130.551.527-78; Cleide Silva do Carmo RG.10.546.889-6, 
CPF 044.746.287-30;Adriana Rodrigues Menezes RG21.809.937-
2, CPF118.015.597-16; Nilcea Costa Alves RG07098725-0, CPF 
852.295.707-15, Adriana Barbosa R da Cruz RG 21.136.156-3, 
CPF 114.101.717-28; Darlene Jesus de Souza, RG 20.365.585-7, 
CPF 121.107.927-95;Genilda F. dos Reis Divino RG. 07.573.616-
5, CPF 886.924267-68;Verônica Nunes dos Santos RG 6464806; 
Carlos Luis de Araújo RG.08765104-8, CPF 009.271.72763; Fer-
nanda Souza Santos RG. 12360606-3, cpf 095.154.117-00; Lea 
Pereira da Silva  RG 11531712-5 CPF 076298547-06, Hilton 
Moraes de Vasconcelos. CPF 188140199-50, Adriana Ramos de 
Souza  CPF 051851327-01 RG16334506; Joelma Pereira de Bar-
celos CPF.027413037-89, RG 25.812.022-9, Selma Maria Louren-
ço da Silva RG 1.815.133; CPF 109.370.087-45; Josenaldo Gomes 
da Silva RG 09366110.6, CPF 016113127-10; Severina C dos 
Santos RG.009.701.496.3, CPF 108.2487.337-08, Maria de Fátima 
Souza RG 084.460.58-3, CPF 033663497-50,elen Diana da Silva 
RG13.245.460-4, CPF 123.810.847-46, Simone Cunha de Souza 
RG12462.717.5, CPF 114.238.397-06, Gerlane Guedes RG 
21.157,175-7, CPF 114.238.397-06, Mirian da Costa Luiz 
CPF111.880.047-86, Lucia Maria da Silva RG 07.466.124-0, |CPF 
894.707.887-53, José Cosme de Azevedo Coutinho RG 04331585-
2, CPF 536.426.277-49; Nelsno Gonçalves RG 07289681-4, CPF 
795.628.687-53; Érika Cristina Ribeiro de Souza RG.10.829.304-
7, CPF 088.657.577-01; Janilce de Freitas Castro RG 020.838.629-
7/ 103.526.117.72, Eliane Salmão Ribeiro RG 12.043.247-1, CPF 
122.060.707-55, Rosineide Monteiro Bezerra RG .28.524.531-2, 
CPF 122.060.797-55,José Ricardo da Silva; RG 07.245.897-9, CPF 
873.053.487-9, Marlene Santos Lopes RG. 12279753-3, CPF 
113.056.337-50; Guilherme Freitas Paula RG. 09722421-6, CPF 
03657267700, Dilceia Rodrigues da Silva RG.11.281627.7, CPF 
130.695.117.83; Aline de Souza Leitão RG 34616714-0, CPF 
087998587-97, Emanuelle dos Santos Albuquerque RG 24.895.500-
7 CPF 153=2.070.197-75, Gilson Fidelis dos Santos RG 
0760915108 CPF 91739657-20, Hermes Pereira de Carvalho Filho 
RG 23571893-9 CPF 136199257-39, Waldemar Menezes Canalli 
RG 06078-0 CREA- RJ CPF 805370147-72, Márcia Naine dos 
Santos de Oliveira CPF 021641497-00, RG 09609450-3, Valderico 
Amaral RG 23639221-9. CPF 88364585720, Antonio Barbosa da 
Silva CPF 567023707-25. RG 04072123-5, Emerson Almeida da 
Silva Rg 093004935 CPF 036672307-37, Silvia Felix Ervilha RG 
06582264-5 IFP, CPF 771359037-49, Joana Darc Soares RG 
06324703-5 IFP, CPF 821.878.947-20, Andréa Paula dos Santos 
Silva de Andrade RG 085395416 CPF 00914832719, Elizabeth 
Alice Barreira RG 0734495384, CPF 99591626720. Em tempo: 
Onde se lê: Cândida Marques Paes de Souza, brasileira, viúva , RG 
38347795-5, CPF 909160187-68, leia-se Cândida Marques Paes 
de Souza, brasileira, viúva, inspetor de alunos, RG 38347795-5, 
CPF 909160187-68; Onde se lê Sonia Maria Cantuares, brasileira, 
casada, técnico administrativo, RG 045942645, leia-se: Sonia 
Maria Cantuares, brasileira, casada, técnico administrativo, RG 
045042645; Onde se lê: Eraldo Martins de Oliveira, brasileiro, 
casado, motorista, RG 2962237, CPF 357391267-20, residente  
Ulisses Guimarães 112, leia-se Eraldo Martins de Oliveira, brasi-
leiro, casado, motorista, RG 2962237, CPF 357391267-20, redi 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº. 003 /2012 GAB-SEMUS.

“Dispõe sobre apuração de denúncia anônima por suposta utili-
zação irregular de senhas para marcação de consultas e exames 

desta Secretaria junto ao Estado”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, 

R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1°. DESIGNAR os servidores: PAULO CÉSAR A. M. 
SOARES,  matrícula 93.772, ALDO LOPES ALVES, matrícula 
nº 91.707 e CELSO BENTOLILA ALVES DOS SANTOS, 
matricula 93.038 para, sob a presidência do primeiro, integrarem 
a Comissão de Sindicância para apurar denuncia anônima por 
suposta utilização irregular de senhas para marcação de consultas 
e exames desta Secretaria junto ao Estado, através da funcionária 
Conceição da Silva Resende de Oliveira, auxiliar Administrativo, 
lotada na unidade de saúde P. Araruama.

Art. 2°. O Presidente deverá designar, dentre os integrantes da 
Comissão, um servidor para secretariar os trabalhos.

Art. 3°. A presente Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, devendo ser observadas as disposições da Legislação 
aplicável a espécie.

Art. 4º. Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João de Meriti, 25 de setembro de 2012.

PATRÍCIA CARVALHO COELHO
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECISÃO PROCESSO – 3688/2011.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle Interno e da 
Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o aditamento ao contrato 
nº 029/2011, firmado entre este Município e a empresa CRATER CONS-
TRUÇÕES LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção e 
conservação em caráter preventivo e corretivo nas instalações dos prédios 
das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino Fundamental e Infantil, 
para que seja readequada a planilha de serviços e prorrogado o prazo do 
contrato, por mais 12 (doze) meses, mantendo-se as demais cláusulas e 
condições, inclusive quanto ao valor que se manterá em R$ 6.682.387,17 
(seis milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, trezentos e oitenta e sete reais 
e dezessete centavos);
2 – À SEMFA para providências de empenho, sendo para o presente exercí-
cio, correspondente a 04 (quatro) meses, o valor de R$ 2.227.462,40 (dois 
milhões, duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
quarenta centavos) e para o exercício seguinte, correspondente a 08 (oito) 
meses, o valor de 4.454.924,77 (quatro milhões, quatrocentos e cinquenta 
e quatro mil, novecentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos);
3 – PGM para lavratura do termo de aditamento;
4 – Publique-se.
São João de Meriti, 29 de setembro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 4832/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas por L E I,
R E S O L V E:

D E T E R M I N A R que, a contar de 01 de setembro de 2012, o funcionário 
NIVALDO BARBOSA LIMA – Matrícula nº 27721 passe a disposição do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro/Secretaria de Segurança Pública/14ª 
DEAC/64ª DP-Vilar dos Teles, conforme solicitação feita através do Ofício 
nº 0410/1230/2012.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 de 
setembro de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO


